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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS E FINANÇAS

Entidade de Serviços Partilhados 
da Administração Pública, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 933/2018
Na sequência da publicação do Decreto -Lei n.º 117 -A/2012, de 14 

de junho, que define a natureza, missão e atribuições da Entidade de 
Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P. (ESPAP, I. P.), foi 
publicada a Portaria n.º 275/2012, de 10 de setembro, que aprova os 
respetivos Estatutos.

Os n.os 1 e 2 do artigo 1.º dos mencionados Estatutos estabelecem, 
respetivamente, as funções que estruturam a organização interna da 
ESPAP, I. P., e as unidades orgânicas hierárquica e funcionalmente 
subordinadas ao conselho diretivo desta Entidade.

O n.º 3 do artigo 1.º dos referidos Estatutos da ESPAP, I. P., prevê, 
ainda, que, por deliberação do conselho diretivo a publicar no Diário da 
República, possam ser criados gabinetes e núcleos, e definidas as suas 
competências, o que veio a suceder com a publicação da Deliberação 
n.º 1573/2013, alterada pela deliberação n.º 625/2015.

Tendo -se revelado necessário proceder a uma alteração da organização 
interna da ESPAP, I. P., através do ajustamento dos respetivos núcleos, 
ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 1.º dos seus Estatutos, aprovados 
em anexo à Portaria n.º 275/2012, de 10 de setembro, torna -se público 
o teor da deliberação do conselho diretivo, de 07.08.2018, que revoga 
a alínea e) do n.º 7 e adita um novo n.º 9 da Deliberação n.º 1573/2013, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 154, de 12 de agosto, 
alterada pelas deliberações n.º 625/2015, publicada no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 80, de 24 de abril e n.º 775/2015, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 90, de 11 de maio, nos seguintes termos:

«7 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) (Revogada.)

9 — Na Direção de Compras Públicas (DCP) é criado o Núcleo 
de contratação centralizada de energia, que compreende eletricidade, 
combustível rodoviário e gás natural, abreviadamente designado por 
NCE, com as seguintes competências:

a) Propor e implementar políticas e linhas de orientação estratégica 
para a atividade de centralização da compra de energia;

b) Recolher e gerir informação relativa a cadastro, perfil e histórico 
de consumo das entidades compradoras vinculadas e das entidades 
compradoras voluntárias do SNCP;

c) Recolher, tratar, consolidar e sistematizar as necessidades de 
consumo manifestadas pelas entidades compradoras vinculadas e 
pelas entidades compradoras voluntárias do SNCP;

d) Preparar, lançar e conduzir procedimentos pré -contratuais para 
a contratação do fornecimento de energia;

e) Acompanhar e monitorizar a execução de contratos de forneci-
mento de energia celebrados no âmbito das iniciativas de centralização 
da compra de energia;

f) Produzir, monitorizar e avaliar indicadores de desempenho e 
eficiência das iniciativas de centralização;

g) Identificar, aplicar e disseminar boas práticas no âmbito das 
atividades de compra de energia;

h) Promover a implementação e assegurar a evolução dos sistemas 
de informação em articulação com a área da ESPAP com as neces-
sárias competências».
7 de agosto de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, César 

Augusto Gundersen Rodrigues Pestana.
311580476 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 8069/2018

1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 
2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 

de janeiro, designo, para exercer as funções de chefe do meu Gabinete, 
a licenciada Joana Drummond Borges Oliveira Amado.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publicada 
em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 11 de agosto de 2018.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

10 de agosto de 2018. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Augusto Ernesto Santos Silva.

ANEXO

Nota curricular
Licenciada em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade 

de Lisboa (em 2001); pós -graduada em Direito da Comunicação pela 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra (em 2009).

Adjunta do Ministro dos Negócios Estrangeiros (15 dezembro 
2015 — 10 agosto 2018); Advogada na sociedade de advogados An-
selmo Vaz, Afra & Associados (2012 -2015); Adjunta do Ministro da 
Defesa Nacional (2009 -2011) e do Ministro dos Assuntos Parlamentares, 
com tutela do sector da comunicação social (2007 -2009); Advogada 
na sociedade PLMJ — A.M. Pereira, Sáragga Leal, Oliveira Martins, 
Júdice & Associados (20052007) e na sociedade Soares Machado & 
Associados (2004 -2005); Estágio de advocacia realizado na sociedade 
de advogados Carlos Olavo & Associados (2001 -2004).

311581634 

 Despacho n.º 8070/2018
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e na alínea a) do 

artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero a li-
cenciada Joana Drummond Borges Oliveira Amado, do cargo de adjunta 
do meu gabinete, para o qual foi nomeada através do meu Despacho 
n.º 764/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 
18 de janeiro.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 10 de agosto 
de 2018.

10 de agosto de 2018. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Augusto Ernesto Santos Silva.

311581642 

 Gabinete da Secretária de Estado 
dos Assuntos Europeus

Despacho n.º 8071/2018
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 

e 2 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo como Técnica Especialista do meu gabinete a licenciada 
Sílvia Alexandra Dias Inácio, Primeira -Secretária de Embaixada, do 
mapa de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros, para realizar 
assessoria diplomática.

2 — Nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do referido decreto -lei, o 
estatuto remuneratório da designada é o dos adjuntos e os encargos com 
a respetiva remuneração são assegurados pelo serviço de origem no Mi-
nistério dos Negócios Estrangeiros e pelo orçamento do meu Gabinete, 
nos termos do n.º 14 do artigo 13.º do mesmo decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos a partir de 20 de agosto de 2018.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

30 de julho de 2018. — A Secretária de Estado dos Assuntos Europeus, 
Ana Paula Baptista Grade Zacarias.

ANEXO
Nasceu em 26 de setembro de 1980, em Cascais; licenciada em Línguas 

e Literaturas Modernas (Estudos Anglo -Portugueses) pela Faculdade de 
Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa; Programa 
Master em Comunidades Europeias e União Europeia pelo Real Instituto 
de Estudos Europeus de Saragoça; aprovada no concurso de admissão 
aos lugares de adido de embaixada, aberto em 15 de dezembro de 2005; 
adida de embaixada, na Secretaria de Estado, em 24 de janeiro de 2007; 
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terceira -secretária de Embaixada, em 17 de abril de 2009; na Embaixada 
em Díli, em 28 de dezembro de 2010; segunda -secretária de embaixada, 
em 17 de abril de 2012; na Representação de Portugal junto da União 
Europeia, em 9 de janeiro de 2013; primeira -secretária de embaixada, 
em 17 de abril de 2015. Missões de Observação Eleitoral pela OSCE, 
na República do Montenegro (1 a 8 de abril de 2008), e pela CPLP, em 
Timor -Leste (7 de julho 2012).

311581018 

 Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 8072/2018
1 — Por despacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros, de 26 de 

julho de 2018, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 73.º do Decreto -Lei 
n.º 40 -A/98, de 27 de fevereiro, foi determinado que seja prorrogado, 
pelo período de um ano, o exercício de funções dirigentes na Secretaria-
-Geral Ibero -Americana, em Madrid, do Conselheiro de Embaixada 
Bernardo Luís Fauvelet Ribeiro da Cunha — pessoal diplomático do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, autorizado pelo Despacho (ex-
trato) n.º 4175/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 56, 
de 20 de março.

2 — O referido despacho produz efeitos a 1 de julho de 2018.
3 de agosto de 2018. — A Diretora Adjunta do Departamento Geral 

de Administração, Maria da Luz Andrade.
311569071 

 Despacho (extrato) n.º 8073/2018
1 — Por despacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros, de 1 de 

agosto de 2018, nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do 
artigo 5.º e dos artigos 43.º e 44.º, todos do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 
27 de fevereiro, na sua redação atual, bem como do n.º 1 do artigo 18.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2009, de 31 de março, na sua redação atual, e das 
alíneas c) e d) do n.º 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 
de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 3/2018, de 25 de janeiro, foi 
determinado que o Ministro Plenipotenciário de 1.ª classe Paulo Jorge 
Pereira do Nascimento, pertencente ao mapa de pessoal do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros — carreira diplomática, seja nomeado Cônsul-
-Geral de Portugal em São Paulo.

2 — O referido despacho produz efeitos à data de apresentação na-
quele Consulado -Geral.

10 de agosto de 2018. — A Diretora Adjunta do Departamento Geral 
de Administração, Maria da Luz Andrade.

311582233 

 Despacho (extrato) n.º 8074/2018
Por despacho do Secretário -Geral do Ministério dos Negócios Es-

trangeiros, de 3 de julho de 2018, nos termos e para os efeitos dos 
artigos 52.º e 102.º do Regulamento do Ministério dos Negócios Estran-
geiros aprovado pelo Decreto n.º 47 478/66, de 31 de dezembro, na sua 
redação atual, e do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 550/74, de 23 de 
outubro, e nos termos das competências que me foram delegadas através 
da alínea l) do n.º 1.3 do Despacho n.º 10164/2017, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 226, de 23 de novembro, foi determinado que 
a colocação do técnico superior Jorge Álvaro Castelbranco Soares per-
tencente ao Mapa de Pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
seja renovada, pelo período de três anos, com efeitos a 18 de agosto de 
2018, para continuar a desempenhar funções na Missão Permanente de 
Portugal junto das Nações Unidas, em Nova Iorque.

10 de agosto de 2018. — A Diretora Adjunta do Departamento Geral 
de Administração, Maria da Luz Andrade.

311582241 

 Despacho (extrato) n.º 8075/2018
1 — Por despacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros, de 1 de 

agosto de 2018, nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do 
artigo 5.º e dos artigos 43.º e 44.º, todos do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 
27 de fevereiro, na sua redação atual, bem como do n.º 1 do artigo 18.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2009, de 31 de março, na sua redação atual, e das 
alíneas c) e d) do n.º 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 121/2011, de 29 
de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 3/2018, de 25 de janeiro, foi 
determinado que o Ministro Plenipotenciário de 1.ª classe Paulo Jorge 
Sousa da Cunha Alves, pertencente ao mapa de pessoal do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros — carreira diplomática, seja nomeado Cônsul-
-Geral de Portugal em Macau.

2 — O referido despacho produz efeitos à data de apresentação na-
quele Consulado -Geral.

10 de agosto de 2018. — A Diretora Adjunta do Departamento Geral 
de Administração, Maria da Luz Andrade.

311582193 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 
E ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinetes dos Ministros dos Negócios Estrangeiros 
e da Administração Interna

Despacho n.º 8076/2018
1 — Nos termos do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 459/85, de 4 de no-

vembro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 97/2006, de 5 de junho, 
a Portaria n.º 1128/2008, de 9 de outubro, cria, no quadro de pessoal da 
Representação Permanente de Portugal junto da União Europeia, dois 
lugares de oficial de ligação do Ministério da Administração Interna, 
nomeados nos termos do Decreto -Lei n.º 139/94, de 23 de maio, alterado 
pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro de 2010, conforme mapa 
anexo à mesma.

2 — Nestes termos, por despacho do Ministro dos Negócios 
Estrangeiros e do Ministro da Administração Interna, ao abrigo do 
disposto no Decreto -Lei n.º 459/85, de 4 de novembro, na redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 97/2006, de 5 de junho, do mapa anexo à Portaria 
n.º 1128/2008, de 9 de outubro, e nos termos do Decreto -Lei n.º 139/94, 
de 23 de maio, é nomeado em comissão de serviço, por um período de 
três anos, o Superintendente Luís Miguel Fiães Fernandes, da Polícia 
de Segurança Pública, para exercer as funções de oficial de ligação 
na Representação Permanente de Portugal junto da União Europeia 
(REPER), em Bruxelas.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia 3 de setembro de 
2018.

3 de agosto de 2018. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Augusto Ernesto Santos Silva. — O Ministro da Administração Interna, 
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita.

311565483 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E JUSTIÇA

Gabinetes das Secretárias de Estado dos Assuntos 
Europeus e da Justiça

Despacho n.º 8077/2018
Nos termos do disposto no artigo 283.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 
sua redação mais recente, dada pela Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto, é 
renovada, pela Secretária de Estado dos Assuntos Europeus, no uso de 
competência delegada pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros, e pela 
Secretária de Estado da Justiça, no uso de competência delegada pela 
Ministra da Justiça, a licença sem vencimento para exercício de funções 
em organismo internacional — Instituto da Propriedade Intelectual da 
União Europeia (EUIPO) — ao técnico superior do mapa de pessoal do 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P. (INPI, I. P.), licenciado 
Pedro Miguel Barradas Matos dos Santos, pelo período de 5 anos, com 
efeitos a 16 de abril de 2018.

31 de julho de 2018. — A Secretária de Estado dos Assuntos Euro-
peus, Ana Paula Baptista Grade Zacarias. — 2 de agosto de 2018. —
A Secretária de Estado da Justiça, Anabela Damásio Caetano Pedroso.

311568804 

 FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado do Orçamento

Portaria n.º 418/2018
À Autoridade Tributária e Aduaneira compete gerir o Fundo de Esta-

bilização Tributária (FET), fundo autónomo não personalizado, regulado 
pelo Decreto -Lei n.º 335/97, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto-


